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PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI Ny 1.671, DE 18 DE ABRIL DE 2011.

Dá o nom e de Novo Oriente à 
artéria que indica e adota outras 
providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
Maracanaú em Exercício, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. Io. Dá o nome de Novo Oriente à artéria localizada entre as Ruas Manaus e 
Peru, no bairro Parque Piratininga, neste Município.

Art. 2Q. O Poder Público instalará, em data previamente acordada, a placa indicativa.

Art. 3e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PREFEITURA DE MARACANAÚ, EM 18 
DE ABRIL DE 2011.
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ORIUNDA DO PROJETO DE LEI N- 026/2011 
DE AUTORIA DOS VEREADORES ITALO 
CAVALCANTE CAMURÇA E LUCINILDO 
DA FROTA. BRITO.

Palácio do Jenipapeiro, Rua 01, n- 652, Conjunto Novo M aracanaú, M aracanaú, Ceará
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